
 

 

REQUERIMENTO Nº                              , DE 2016 

(Do Sr. Alexandre Baldy) 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

para tratar sobre o bloqueio de sinal de 

telefones celulares em presídios.  

 

Nos termos dos art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

solicito a Vossa Excelência que, ouvido o plenário, a realização de 

Audiência Pública para tratar sobre o bloqueio de sinal de telefones 

celulares em presídios brasileiros, com a participação dos seguintes 

convidados: 

 RENATO CAMPOS DE VITTO, Diretor-Geral do Departamento 

Penitenciário Nacional; 

 JOÃO REZENDE, Presidente da Agência Nacional de 

Telecomunicações, e 

 EDUARDO LEVY CARDOSO MOREIRA, Presidente Executivo da             

Associação Nacional das Operadoras Celulares. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento justifica-se pela necessidade desta Comissão de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, debater em torno do 

bloqueio de celulares nos presídios brasileiros. 

O Uso de celulares por detentos é um dos principais problemas 

enfrentados pelo Sistema Penitenciário atualmente. Precisamos entender 

quais ações nesse sentido vêm sendo adotadas nos estabelecimentos 

prisionais.  



Não é segredo que os celulares são meio de comunicação entre o interior 

e o exterior do sistema carcerário, projetando a pratica de delitos para 

além dos limites dos estabelecimentos penitenciários deixando a 

sociedade em constante estado de alerta e preocupação, tornando quase 

certa a falência do sistema prisional.   

Nesse contexto, portanto, considero imprescindível realizar essa audiência 

para buscar alternativas que venham ao encontro desse objetivo, razão 

por que peço o apoio dos nobres pares. 

 

 

Deputado Alexandre Baldy 
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